
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

RsAn SAZo DE O2 DE ABRIL DE 1.98/Z. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APRO- 

VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

L "BAA 

ARTIGO 1º- Torna-se oficializado a denominação de Bairro Triâãn 

gulo o local assim conhecido popularmente. 

ARTIGO 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, EM: 0O2Z DE 
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WILDER SPBHBTTÃO DE/PAULA 
Prefeito Municipal 
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